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O lrlUNICÍPIO DE BOQUIITI, por lntermédio de sua PreÍetturE, inscrita no CNPJ sob
no 13.097,068/0001-82, localizada à Praça Dr, Jose Marla Palva Melo, s/n,cêntro,
nesta cidade de Boquim/SE, doravante denomlnada COIITRATANTE, neste ato
representado pelo seu Prêfeito, o Sr, Eraldo de Andrade Slntos, tendo como
partícipe intêgrante o FUNDO IIUNICIPAL DE por
lntermédio de sua SGGrut ria, inscrita no CNPJ sob no L4.534.93410001-18,
localizada à Praça Dr, Jose Marla Paiva Melo, s/n, Centro, nesta cldade de Boquim/sE,
doravante denominada PARTIGIPANTE, neste ato representado pela suasecretária,
aSÉ. Édca Ollvcira Sânto6,e a CAT - Goncultoria, Acsegcoria e Gontabllldade
Públlca Ltdâ., pessoa JurÍdlca de direito prlvado, constltuída sob a forma de
socledade por quotas llmltada, inscrita no CNPJ sob o no 08,560.935/0001-34, e no
Conselho Regional de Contabllldade, Seccional Sêrgipe, sob o no SE-000221/0, com
sede à Rua Propriá, no 280, na Cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe,
doravante denominada neste ato representada por seu sócio
administrador, o Sr, loaé vâlmlr do3 Pasao3, têm justo e acordado entre si o
presente Contrato de Prestação dê Servlços, acordo com as dlsposições
regulamentares contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações
posterlores, e tendo em vista o que consta do Admlnlstrativo de
Inexigibilidade de Licltaio, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por a prestação de serviços de Assessoria
especlalizada na área de Contabilidade Públlca e apolo adminlstrativo, de acordo com
as especificações constantes da Inexigibilidade de Licítação, sêu Projeto Básico, e
proposta do Contratado, que passam a fazer paÉe integrante deste instrumento, de
acordo com o art. 55, XI da Lei no. 8.666/93, indepen
transcrições.

de suas

únlco.Os serviços acima descritos serão, igualmênte, desenvolvi
da Secretaria Municipal dê Assistência Social/Fundo Municipal de

Soclal,
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Os servlços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de
execução indireta, em regime de empreitada por pÍeço global, de acordo com as
necessldades do Munlcíplo, visando à perfeita consecução do obJeto deste Contrato.

A CONTRATANTE pag CONTRATADA a importância global de R$ 173.100,00
(cento e setenta e três mil e cem reals). O pagamento seÉ efetuado, mensalmente,
em parcelas totalizadas no valor de R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos rcais), cuja
composição dar-se-á da seguinte forma:

l - Valor mensal para a Prefeltura: R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reals);

ü - Valor mensal para a Àssistêncla Social: R$ 2,700,00 (dois mil e setecentos reais);

§1o - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, além do valor mensal, a importância
adicional de 01 (um) honorárlo por parte de cada um dos entes - Prefeitura e
Assístêncla Social - para e quando da reallzação dos servlços abalxo descritos, da
forma que sêguel

I - Prcíeltura:

a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais);

b) Elaboração da Lei de Dlretrlzes Orcamentárias - LDO - R$ 9.200,00 (nove mil e
duzentos reais);

c) Elaboração da Lei Orçamentárla Anual - LOA - R$ 9,200,00 (nove mil e duzentos
reais).

II - Aesistênci. Socitl:

a) Elaboração do Balanço Anual/Prestação de Contas - R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais).

§2o - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em
conta corrente lndlcada pela CONTRATADA, no prazo de até 15 (quinze) dias,
mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor
responsável pelo receblmento do servlço.

§3o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, Juntamente
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Fêderal e
Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CRF, além da CNDT.

§4o - Nenhum pagamento sení efetuado à CONTRATADA enquanto houver
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou i
contratual.

§5c - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
21
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§7o - No caso de atraso de

000

será utilizado, para atualização do valor
Nacional de Preços ao Consumidor -

2{;5

§60 - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado.

mencionado no caput desta Cláusula, o
INPC/IBGE.

3

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua asslnatura.

-o prazo contratual acima menclonado poderá ser,
excepcionalmente, prorrogado na ocorÉncia das hlpóteses prevlstas nos incisos do
art. 57, §10 da Lei no. 8.666/93.

Os serviços deverão ser executados na sede da CONTRATADA, em conformidade com
o Projeto Básico e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-se-á de acordo com
o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no. 8,666/93.

:)

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oçamento da
Prefeitura, conforme classificação orcamentárla detalhada abaixo:
o U0: 1103 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
. Ação: 04,122.0001.2007 - Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças
. Elemento: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
. Fonte de Recurso: 15000000

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Prêstar os serviços profissionais constantes da clausula primeira dêste instrumento.

II - Comparecer à sede do Município, pelo menos uma vez por mês, ou quando
necessárlo, a flm de oriêntar e acompanhar "in loco'os serviços decorrentes deste
contrato.

III - Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações ini
pactuadas.

A CONTRATANTE, durante a vlgêncla deste Contrato, compromete-se a:

3
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!V -suspensão tempoÉrla de paftlclpar em
a Administração do Contratante, pelo prazo

00

e impedlmento de contratar com
(dois) anos;

ffi

I - Fomecer à CONTRATADA, em tempo hábll de, no máxlmo, até o dla 10 (dez) do
mês subsequente ao solicitado, todas as informações e documentos necessários ao fiel
desempenho do presente Contrato.

II - Efetuar o pagamento na forma e prazo acordados neste instrumento.

Pelo atraso inJusHllcado na execução do Contrato, pela lnexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a CONTR TANTE poderá aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções, prevlstas no art. 87 da Lel no. 8,666193, garantida a prévia
defesa:

I -advertência;

II -multa de 0,596 (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez
por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atrâso lnJustlflcado no início
dos serviços;

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total destê Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;

licltação
de até 2

V -declaração de lnldoneidade para licitar ou contratar com a Administrâção Públlca.

o

de notificações ou I judiciais ou extrajudlclals,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do aÊigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§1o - o presente Contrato poderá ser rescindldo, também, amlgavelmente ou por
conveniência administrativa, a Juízo da CONTRATANTE, sem que caiba à CONTRATADA
qualquer ação ou lnterpelação Judlclal,

§2o - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante
fca obrigado a comunicar tal decisão à CONTRATADA, por escrito, no mínimo com 30
(trlnta) dias de antecedência.

§3o - Na ocorrêncla da resclsão prevista no caput desta cláusula, nenhum
recairá sobre a CONTRATANTE em virtude desta decisão, ressalvado o disposto
20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.
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Na hipótese de resclsão admlnistrativa do presente Contrato, a CoNTRATADA
de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as

medidas previstâs no artlgo 80 da Lei no, 8.666/93.

o

O presente Contr?to fundamênta-se:

I -nos termos da tnexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:
. constam do Processo Admlnistrativo que a orlglnou;
. não contrariem o interesse público;

II -nas demais determinações da Lei no, 8.666/93;

III - nos preceitos do Direlto Públlco;

Il, -supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

rafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer alustes que se flzerem necessárlos,
em decorrência destê contrato, serão acordados entrê as partês, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

o
Este instrumento sêr alterado na de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lel no 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado flca obrlgado a aceltar, nas mesmas condições contratuais, os
acÉscimos e supnessões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor lnlclal atuallzado do contrato.

§2o - Nenhum acríéscimo ou supressão poderá excedêr o llmlte estabelêcldo nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, II da lei no, 8.666/93.

Na forma do que dispõe o artigo 67 da [€i no. 8.666/93 ficará designado servidor
nomêado em portarla especlflca, apensa a este instrumento contratual, para

fiscalizar a execução do presente Contrato.
compete, entre outras atribuições, veÉficar a conformidade

execução do Contrato com as normas especificâdas, se os procedimentos
adequados para garantlr a qualidade deseJada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas
contratuais.
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As partes contratantes elegêm o Foro da Cidade de Boquim, Estado de Sergipe, como
único competente para dlrimlr as questões que porventura surglrem na execução do
presente Contrato, com renúncla expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as paÊes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a Rm de que produza seus efeitos legais,

Boquim/SE, 02 de janeiro de 2023.

Secrctária Municipal de AssisÉncia Social
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